
 
 

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CONSELHO SUPERIOR

 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO SUPERIOR Nº 18/2019,  

DE 1 DE JULHO DE 2019 

  

ANEXO III – Relatório Individual de Trabalho 

 

 

Nome: Hilton Moulin Caliman                Matrícula Siape: 2423351 

Classe / Nível: D03/03 

Lotação: Coordenadoria de Engenharia Mecânica 

Período de avaliação: 2024/02 

 

Justificativa de cumprimento 

1 - ATIVIDADE DE ENSINO 

1.1 - Avaliação discente 

• Nota Final: 39,47 

1.2 - Disciplinas Ministradas 

• Termodinâmica I (Eng. Mecânica) 

• Máquinas de Fluxo (Técnico em Mecânica) 

• Máquinas de Fluxo (Engenharia Mecânica) 

• Informática Básica (Técnico em Mecânica) 

• TCE (Engenharia Mecânica) 

 

2- ATIVIDADE DE APOIO AO ENSINO  

2.1 - Orientação de monografia de fim de curso 

2.2 - Orientação de monografia de especialização  

2.3 - Coorientação de monografia de especialização  

2.4 - Orientação de dissertação de mestrado ou Minter 

2.5 - Coorientação de dissertação de mestrado ou Minter 

2.6 - Orientação de tese de doutorado ou Dinter  

2.7 - Coorientação de tese de doutorado ou Dinter  

2.8 - Orientação de alunos bolsistas que trabalham em programas de monitoria/nivelamento 

2.9 - Acompanhamento de visita técnica de alunos (por turma)  

2.10 - Orientação de alunos bolsistas/voluntários de iniciação pesquisa e/ou extensão 

2.11 - Orientação de estágio curricular (obrigatório ou não) 

2.12 - Participação em banca de concurso e processo seletivo do Ifes 

2.13 - Participação em banca de concurso e processo seletivo externo  

2.14 - Participação na elaboração e reestruturação de projetos pedagógicos 



2.15 - Participação em Comissões e Conselhos ligados ao ensino 

2.16 - Participação como membro efetivo de banca examinadora de dissertação de mestrado 

2.17 - Participação como membro efetivo de banca examinadora de tese de doutorado  

2.18 - Participação como membro efetivo de banca de TCC de graduação e lato sensu 

2.19 - Parecer sobre curso técnico, graduação, pós-graduação ou outro solicitado pelo Ifes  

2.20 - Cumprimento dos prazos estabelecidos para atividades didático-pedagógicas 

   [ ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.21 - Atendimento e participação em reuniões de cunho pedagógico/administrativo - 

[ ] 75% a 100% [ ] 50 a 74% [ ] menor que 50% 

2.22 - Participação em curso de formação continuada de até 20 horas 

2.23 - Participação em curso de formação continuada de 20 horas até 40 horas 

2.24 - Participação em curso de formação continuada de mais de 40 horas  

2.25 - Participação em curso de graduação  

2.26 - Participação em curso de formação lato sensu  

2.27 - Participação em curso de formação stricto sensu 

2.28 - Participação em curso de pós-doutorado na área de atuação ou área de 

formação  

2.29 - Estágio profissional na área de atuação ou na área de formação  

 

3 - ATIVIDADES DE PESQUISA E INOVAÇÃO TECNOLÓGICA  

3.1 - Coordenação de projetos de pesquisa com captação de recursos externos ao Ifes 

• Coordenador do projeto “Promoção da divulgação e alfabetização científica e empoderamento 

educativo através das redes sociais”, contemplado no Edital FAPES 11/2023 

3.2 - Coordenação de projetos de pesquisa com captação de recursos do Ifes 

3.3 - Participação em projetos de pesquisa com captação de recursos externos ao Ifes 

3.4 - Participação em projetos de pesquisa com captação de recursos do Ifes  

3.5 - Publicação de livro didático, cultural, técnico 

3.6 - Capítulo de livro  

3.7 - Prefácio de livro  

3.8 - Tradução de livro didático, cultural ou técnico  

3.9 - Artigo em periódico indexado internacional padrão Capes 

3.9.1 - Qualis A1  

3.9.2 - Qualis A2  

3.9.3 - Qualis B1  

3.9.4 - Qualis B2  

3.9.5 - Qualis B3  

3.9.6 - Qualis B4  

3.9.7 - Qualis B5  

3.9.8 - Qualis C  

3.10 - Trabalhos completos publicados em eventos internacionais 

3.11 - Trabalhos completos publicados em eventos nacionais 

3.12 - Trabalhos completos publicados em eventos regionais 

3.13 - Resumo de trabalhos publicados em eventos internacionais 

3.14 - Resumo de trabalhos publicados em eventos nacionais 

3.15 - Resumo de trabalhos publicados em eventos regionais 



3.16 - Resenha em periódico 

3.17 - Artigo em periódico nacional 

3.18 - Artigo em periódico internacional 

3.19 - Artigo de caráter técnico/divulgativo 

3.20 - Artigos de opinião, resenhas em jornais e revistas de circulação local 

3.21 - Artigos de opinião, resenhas em jornais e revistas de circulação nacional 

3.22 - Artigos de opinião, resenhas em jornais e revistas de circulação internacional 

3.23 - Editoria geral de periódicos internacionais 

3.24 - Editoria geral em periódicos nacionais 

3.25 - Editoria de livro didático, cultural, técnico 

3.26 - Trabalho apresentado pelo docente em congresso internacional 

3.27 - Trabalho apresentado pelo docente em congresso nacional 

3.28 - Participação em evento internacional como conferencista convidado 

3.29 - Participação em evento nacional como conferencista convidado 

3.30 - Participação em evento regional como conferencista convidado 

3.31 - Coordenação geral de eventos científicos ou artístico-culturais internacionais 

3.32 - Coordenação geral de eventos científicos ou artístico-culturais nacionais 

3.33 - Coordenação geral de eventos científicos ou artísticos culturais regionais 

3.34 - Membro de comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos culturais internacionais 

3.35 - Membro de comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos culturais nacionais 

3.36 - Membro de comissão organizadora de eventos científicos ou artísticos culturais regionais 

3.37 - Mesas-redondas, palestras, seminários, cursos ministrados em eventos internacionais 

3.38 - Mesas-redondas, palestras, seminários e cursos ministrados em eventos nacionais 

3.39 - Mesas-redondas, palestras, seminários e cursos ministrados em eventos regionais 

3.40 - Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento internacional 

3.41 - Participação como ouvinte ou curso frequentado em evento nacional ou regional 

3.42 - Trabalho científico ou obra artística ou cultural premiada em nível internacional 

3.43 - Trabalho científico ou obra artística ou cultural premiada em nível nacional 

3.44 - Trabalho científico ou obra artística ou cultural premiada em nível regional 

3.45 - Consultoria a órgãos especializados de gestão científica, tecnológica ou cultural 

3.46 - Participação como revisor/editor de revista internacional 

3.47 - Participação como revisor/editor de revista nacional 

3.48 - Participação como editor/revisor de artigos publicados na imprensa 

3.49 - Consultoria ad hoc em projetos de pesquisa submetidos a órgão de fomento 

3.50 - Cartilhas/apostilas editadas 

3.51 - Vídeos/software/processo de técnica/cultivar/produto tecnológico 

3.52 - Relatórios técnicos de domínio público 

3.53 - Propriedade intelectual ou Patente internacional 

3.54 - Propriedade intelectual ou Patente nacional 

3.55 - Elaboração de banco de dados divulgados, catálogos publicados, cartas ou mapas. 

3.56 - Produção de Programas de Rádio e Televisão  

3.57 - Manutenção de obra artística  

3.58 - Maquete 

 

4 - ATIVIDADES DE EXTENSÃO 



4.1 - Elaboração, coordenação ou ministração de cursos e oficinas presenciais ou à distância, de 

extensão, aprovados pelo Ifes 

4.2 - Participação como coordenador de programa ou projeto de extensão apoiado por Instituição 

Federal 

4.3 - Participação como instrutor ou membro executor de programa ou projeto de extensão apoiado 

por Instituição Federal 

4.4 - Coordenação de programas de educação continuada, reconhecidos e registrados no Ifes 

4.5 - Participação em programas de educação continuada de interesse do Ifes 

4.6 - Execução e supervisão de análises laboratoriais de projetos extensionistas 

4.7 - Supervisão de estágio em projetos de extensão 

4.8 - Relatório de atividades de extensão, com avaliação da instância responsável pela aprovação do 

projeto 

4.9 - Participação como docente em cursos de extensão (a cada 6 horas) 

4.10 - Coordenação de cursos de extensão 

4.11 - Assessoria, consultoria, perícia ou sindicância, formalmente registrada no Ifes 

4.12 - Participação em programa assistencial, formalmente registrado na instância responsável 

4.13 - Participação de comissão organizadora de extensão (culturais, esportivos, artísticos) 

4.14 - Prestação de serviços: análise laboratorial, assessorias, consultorias, laudos, etc. 

4.15 - Realização de palestras em cursos ou eventos de extensão 

 

5- ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS  

5.1- Atividades de desempenho gerencial 

5.1.1 - Realização de relatórios periódicos das atividades desenvolvidas 

5.1.2 - Assistência e fiscalização de contratos e prestação de serviços específicos 

5.1.3 - Representação no CEPE e em Conselhos vinculados ao Ifes 

5.1.4 - Chefia ou coordenação de setores/ divisões/áreas/serviços, devidamente reconhecidos e 

registrados no IFES, de interesse da unidade e com relatório anual aprovado 

5.1.5 - Subchefia de departamento, subcoordenação de coordenadoria/colegiado 

5.1.6 - Participação como membro de colegiados didáticos 

• Membro do Colegiado do Curso de Engenharia Mecânica 

                    5.1.7 - Coordenação ou presidência de comissões institucionais indicadas pelo Reitor ou eleita 

pelos pares 

5.1.8 - Membro de comissões institucionais indicadas pelo reitor ou eleito pelos pares 

• Membro e Tesoureiro do Núcleo de Arte e Cultura (NAC) 

• Membro do Comitê Gestor do Núcleo de Produção Digital – NPD, do Campus Guarapari 

5.1.9 - Coordenação de organismos ou comissões institucionais em nível nacional 

5.1.10 - Participação de organismos ou comissões institucionais em nível nacional 

5.1.11 - Membro de comitê assessor (CAPES ou CNPq) 

5.1.12 - Membro de comitê assessor Estadual ou Municipal para cultura, ciência e tecnologia 

5.2 – Cargo / Função  

5.2.1 - Reitor 

5.2.2 - Pró-Reitores 

5.2.3 - Diretores de Campi 

5.2.4 - Cargos de CD 

5.2.5 - Cargos em comissão e função de confiança - FG e FCC 



5.3 – Representação Profissional ou Órgão de Classe 

5.3.1 - Representação profissional ou órgão de classe 
 

6 – OUTROS           
 

Data:      

___________________________________ 

Assinatura Docente 

___________________________________ 

Assinatura do Coordenador 

 



 



AVALIAÇÃO DOCENTE
2024/2

HILTON MOULIN CALIMAN  -  SIAPE: 2423351 2024/2

DIÁRIO: 500979  -  INFORMÁTICA BÁSICA

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 1 0 0 0 1 0 2 1806

ALUNOS MATRICULADOS: 20 ALUNOS PARTICIPANTES: 19 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 95.00% NOTA DIÁRIO: 39.54

DIÁRIO: 500980  -  MÁQUINAS DE FLUXO

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

1 0 0 0 0 9 0 0 0 1637

ALUNOS MATRICULADOS: 20 ALUNOS PARTICIPANTES: 18 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 90.00% NOTA DIÁRIO: 38.62

DIÁRIO: 501569  -  TERMODINÂMICA I

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 0 0 1 190

ALUNOS MATRICULADOS: 16 ALUNOS PARTICIPANTES: 2 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 12.50% NOTA DIÁRIO: 39.60

22/11/20241



HILTON MOULIN CALIMAN  -  SIAPE: 2423351 2024/2

DIÁRIO: 501574  -  MÁQUINAS DE FLUXO

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 0 0 1 190

ALUNOS MATRICULADOS: 14 ALUNOS PARTICIPANTES: 2 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 14.29% NOTA DIÁRIO: 39.60

DIÁRIO: 501595  -  TCE

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

0 0 0 0 0 0 0 0 0 100

ALUNOS MATRICULADOS: 12 ALUNOS PARTICIPANTES: 1 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 8.33% NOTA DIÁRIO: 40.00

DIÁRIO: 510838  -  ESTÁGIO SUPERVISIONADO

DISCIPLINA NÃO AVALIADA NO SISTEMA ACADÊMICO

ZERO UM DOIS SEISQUATROTRÊS CINCO SETE OITO NOVE DEZ

QUADRO DE RESUMO

1 3910 1 0 0 9 1 0 4 13

ALUNOS MATRICULADOS: 82 ALUNOS PARTICIPANTES: 42 PERCENTUAL PARTICIPAÇÃO: 51.22% NOTA FINAL: 39.47

22/11/20242



 



 



Declaração

Declaramos que Sr.  Hilton  Moulin  Caliman foi  coordenador  do projeto  "Promoção da divulgação e
alfabetização  científica  e  empoderamento  educativo  através  das  redes  sociais",  vinculado  ao
EXTENSÃO  TECNOLÓGICA,  desenvolvido  no  Instituto:  Instituto  Federal  de  Educacao,  Ciencia  e
Tecnologia  do  Espirito  Santo  (IFES -  CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM)  -  Edital:  EDITAL  FAPES Nº
11/2023 - EXTENSÃO TECNOLÓGICA - FAIXA I - IES/P/T, com duração de 12 meses .

Vitoria, 28 de Agosto de 2024

123
123

Número do Termo Jurídico:  - 1 de 1



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por LILIAN GABRIELLA BATISTA GONÇALVES DE FREITAS (PROFESSOR DO ENSINO BASICO TECNICO E TECNOLOGICO).
Chave de autenticidade do documento: F11E753B-32AF030F-0B563D37-B8377ABA
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

  
  
  

  
  

  
  
  

 
  
  
  
  
  
  

  
  

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 275, DE 8 DE JULHO DE 2022.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO
SANTO, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais, e considerando o contido no Ofício nº
10/2022 - CAI- CCEM (23151.002819/2022-05),

RESOLVE:

Art. 1º Nomear o Colegiado do Curso de Engenharia Mecânica do Campus 
Cachoeiro de Itapemirim deste Ifes, que passa a vigorar conforme abaixo relacionado:

a) Presidente
LEONARDO DALVI PIO, matrícula SIAPE 2858469;

b) Núcleo Técnico
NORBERTO ESTELLITA HERKENHOFF, matrícula SIAPE 2072970;
HILTON MOULIN CALIMAN, matrícula SIAPE 2423351;
RAFAEL MICHALSKY CAMPINHOS, matrícula SIAPE 1982963;
CARLOS EDUARDO GOMES RIBEIRO, matrícula SIAPE 1983337;
JEANDERSON COLODETE SESSA, matrícula SIAPE 1578768.

c) Núcleo Básico
KARLO FERNANDES ROCHA, matrícula SIAPE 1883659;
WEVERTHON LOBO DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1339914;

d) Núcleo Pedagógico
SILVANI DA SILVA WINGLER, matrícula SIAPE 1505615.

e) Discentes
LEONARDO SILVA DE LACERDA, matrícula - 20191ENGME006;
MARIANA GAIOTI DOS SANTOS SCARTON, matrícula - 20201ENGME032.

Art. 2º Atribuir à comissão  a carga horária de 02 (duas) horas semanais para
execução das atividades.

  Art. 3º Esta portaria entra em vigor a partir de sua publicação.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por EDSON MACIEL PEIXOTO (Diretor-geral do Campus Cachoeiro de Itapemirim).
Chave de autenticidade do documento: 412269A2-370BAE97-8094F6B4-5C73F0B4
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

  

  
  
  
  
  
  
  
  

  

  

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 

PORTARIA Nº 171, DE 29 DE ABRIL DE 2024.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO

, nomeado pela Portaria n° 1.974 de 22/11/2021, publicado no DOU de 23/11/2021,SANTO
seção 2, página 21, no uso de suas atribuições legais e considerando o contido no Ofício nº 5 /
2024 - CAI-CCTE (23151.001120/2024-81),

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para constituírem o Núcleo de
Arte e Cultura - NAC do Campus Cachoeiro de Itapemirim deste Ifes:

a) ROBERTO CARLOS FARIAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 1816679
(Presidente);

b) CLAUDIA FERNANDES BENEVENUTE, matrícula SIAPE 2019169
(Vice-Presidente);

c) ANDERSON FLORES POLONINE, matrícula SIAPE 1266928 (Secretário);
d) HILTON MOULIN CALIMAN, matrícula SIAPE 2423351 (Tesoureiro);
e) MARCIO COLODETE SOBROZA, matrícula SIAPE 1566633;
f) JOÃO LUCAS DE OLIVEIRA, matrícula SIAPE 3889392;
g) MARCELA AGUIAR BARBOSA, matrícula SIAPE 2162481;
h) RAFAEL MICHALSKY CAMPINHOS, matrícula SIAPE 1982963;
i) JEANDERSON COLODETE SESSA, matrícula SIAPE1578768;
j) RENATO CÉSAR OLIVEIRA JÚNIOR, matrícula SIAPE 1018574.

Art. 2º Atribuir aos membros do referido Núcleo a seguinte carga horária semanal:
Presidente - 6 (seis) horas semanais; Vice-Presidente, Secretário e Tesoureira - 04 (quatro) 
horas; e demais membros - 02 (duas) horas.

Art. 3º Tornar sem efeito, a partir desta data, a Portaria GDG nº 161 de 13 de maio
de 2022.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá validade até
29/10/2025.

EDSON MACIEL PEIXOTO
Diretor-Geral



Instituto Federal do Espírito Santo. Assinado digitalmente no GeDoc por GIBSON DALLORTO MUNIZ DA SILVA (Diretor-geral do Campus Guarapari).
Chave de autenticidade do documento: 9DC69F5D-CFBD40C1-7EC0069A-A77A1A61
Consulte o certificado do documento para checar a assinatura digital. Verifique a autenticidade em https://gedoc.ifes.edu.br

  

  

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
 
 

  

  

  

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo

CAMPUS GUARAPARI

PORTARIA Nº 219-GDG, DE 24 DE OUTUBRO DE 2023.

O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS GUARAPARI DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESPÍRITO SANTO,
nomeado pela Portaria nº 1.990, de 22.11.2021 da Reitoria deste Ifes e publicada no DOU de
23.11.2021, seção 2, página 21, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 1.070, de
05.06.2014 da Reitoria deste Ifes,

:RESOLVE

Art. 1º Designar os servidores e externos, abaixo relacionados, para compor o
Comitê Gestor do Núcleo de Produção Digital - NPD, do Campus Guarapari do Ifes:

Coordenador do NPD
RAFAEL DE ALMEIDA ÁVILA LOBO, matrícula SIAPE 1886073.

Membros do Poder Público
HILTON MOULIN CALIMAN, matrícula SIAPE nº 2423351;
ORLANDO LOPES ALBERTINO, CPF nº 019.***.***-78;

Membros da Sociedade Civil
PAULO HENRIQUE OLIVEIRA DA SILVA, CPF nº 057.***.***-78;

, CPF nº 106.***.***-50;BRUNO DE DEUS E MAGNAGO
, CPF nº 078.***.***-57;WAGNER SANTANA BARROS

LUIZ PHILIPE FASSARELLA PEREIRA, CPF nº 110.***.***-51;
PEDRO LUCAS SANTOS PEREIRA, CPF nº 172.***.***-24;

Art. 2º Atribuir ao Coordenador 8 (oito) horas semanais.

Art. 3º Esta portaria é valida por 2 anos.

GIBSON DALL'ORTO MUNIZ DA SILVA
Diretor-Geral


